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Diretoria de Biodiversidade, Áreas Protegidas e Ecossistemas

TERMO DE REFERÊNCIA

 

I - DO OBJETO:
 

Aquisição de frutas, legumes, verduras e outros alimentos utilizadas pelo CENTRO DE PRIMATOLOGIA DO RIO DE JANEIRO (CENPRI / INEA) na alimentação de
primatas, conforme especificações contidas no item III do presente documento.

 

II – DA JUSTIFICATIVA:
 

O Centro de Primatologia do Rio de Janeiro (CENPRI / INEA) funciona sem interrupções desde 1979 com a finalidade principal de criação em cativeiro,
reprodução e conservação de espécies de primatas brasileiros raros ou ameaçados de extinção. O Centro tem seu funcionamento regulamentado pelo IBAMA (Autorização de
Manejo n° 82967) para criação científica de fauna brasileira para fins de pesquisa, conforme a IN IBAMA n°7 de 30 de abril de 2015, tendo autorização para criar, recriar,
reproduzir e manter primatas da fauna silvestre nativa em cativeiro. O CENPRI também participa dos Planos de Ação Nacionais (PAN) para primatas ameaçados, elaborados
pelo ICMBio, e está inserido em programas internacionais de manejo e conservação de primatas ameaçados de extinção, como o mico-leão-dourado. Além disso, o CENPRI
assessora o IBAMA e ICMBio em ações de manejo e intervenção relacionadas aos primatas no Estado, como projetos de reintrodução de espécies e de controle de primatas
exóticos invasores.

Dessa forma, o CENPRI/INEA tem a responsabilidade de garantir o fornecimento de uma dieta balanceada específica para as necessidades nutricionais dos
animais sob a sua tutela, garantindo sua sobrevivência em cativeiro, bem como crescimento, desenvolvimento e reprodução. O propósito de propagar essas espécies em
cativeiro é garantir que existam populações geneticamente viáveis para o repovoamento de áreas preservadas, bem como gerar conhecimento e dados científicos que possam
ser utilizados no manejo das populações de espécies ameaçadas, tanto em cativeiro quanto no ambiente natural. Em paralelo, no Centro também são realizados estudos
epidemiológicos de algumas doenças infecciosas de interesse em saúde pública, como a malária autóctone, febre amarela, bem como a restauração da biota local e a
capacitação profissional, atendendo a demandas na área ambiental e correlata. O CENPRI realiza pesquisas em parceria com diversas instituições científicas como a
FIOCRUZ, UFF, UERJ, UFRJ, UFPB, UNICAMP, UFSCar e UNESP Rio Claro.

Estudos científicos comprovam que animais selvagens em cativeiro necessitam de alimentação extremamente balanceada, já que não dispõe do seu habitat
natural para selecionar diferentes fontes de nutrientes. Cada espécie tem níveis de exigências particulares, pois evoluíram ocupando nichos florestais diferenciados e assim as
oportunidades de acesso a insetos, pequenos vertebrados, frutos diversos, folhas e flores também são diferentes. Além disso, cada espécie tem a sua dieta específica, com
base nas características fisiológicas. Atualmente o CENPRI possui um plantel com cerca de 350 primatas de 31 espécies diferentes, cada uma com as suas particularidades
alimentares.

Por esse motivo, o sistema de alimentação no CENPRI é bastante complexo, com dieta diferenciada para cada espécie e variações nos casos de fêmeas
gestantes ou de animais com algum desequilíbrio nutricional. Diariamente são utilizados diversos produtos no preparo da alimentação que necessariamente é servida duas
vezes ao dia. O fornecimento da alimentação é contínuo durante todos os dias do ano, não podendo ser interrompido sob o risco de morte dos animais, já que se encontram
em cativeiro, sem acesso a recursos naturais.

 

III – OBJETO DA CONTRATAÇÃO:

ITEM ID SIGA ESPECIFICAÇÃO UNID QUANTIDADE

01 55494
ABACATE, de primeira qualidade, casca lisa, verde in natura, apresentando grau de
maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo.

KG 1.740

02 94327
ABACAXI, in natura, não devendo apresentar lesões, nem conter substância terrosa, sujidades
ou corpos estranhos aderidos, sem danos físicos e mecânicos oriundos de manuseio e
transporte, ou provocadas por insetos, com maturação própria para consumo.

UN 1.080

03 56493 ABÓBORA, tipo japonesa, de primeira qualidade. KG 1.320

04 16955 AGRIÃO (maço), com folhas íntegras, livres de fungos, transportadas em sacos plásticos
transparentes de primeiro uso. UN 4.320

05 59469
AMEIXA nacional de primeira qualidade apresentando grau de maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo.
Com ausência de sujidades, parasitos e larvas.

KG 744

06 125584 AMENDOIM com casca in natura, de primeira qualidade, sem fermentação e mofo, isento de
sujidades, parasitas e larvas. KG 480

07 94380 AVEIA EM FLOCOS FINOS embalagem com 250g. PCT 720

08 9243
BATATA DOCE de primeira qualidade, apresentando grau de maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo.
Com ausência de sujidades, parasitos e larvas.

KG 540

09 7916 BANANA PRATA de primeira qualidade - tamanho de médio a grande, casca livre de
fungos, em pencas com 60 a 70% de maturação. KG 79.200

10 56999 BERINJELA de primeira qualidade, tamanho de médio a grande, casca lisa, com ausência de
sujidades, parasitos e larvas. KG 1.440

11 94334 BETERRABA de primeira qualidade, tamanho de médio a grande; casca lisa sem indicio de
germinação; isenta de sujidade e objetos estranhos. KG 1.152

12 133498

BRÓCOLIS COMUM de primeira qualidade, colheita recente, fresco, adequado para
consumo. Com folhas integras e coloração totalmente verde. Sem sujeiras, parasitas, larvas e
defeitos que possam alterar sua aparência. Isento de enfermidades e danos físicos oriundos do
manuseio e transporte.

UN 4.032

13 137377
CAQUI tipo FUYU de primeira qualidade, apresentando grau de maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo.
Com ausência de sujidades, parasitos e larvas.

KG 1.008

14 125430 CASTANHA DO PARÁ inteira c/ casca, isenta de fungos e indícios de germinação. KG 720

15 94335 CENOURA de primeira qualidade - casca lisa, tamanho médio a grande, isenta de fungos e
indícios de germinação. KG 1.620

16 85665 CHICÓRIA de primeira qualidade, com folhas íntegras, livres de fungos; transportadas em
sacos plásticos transparentes de primeiro uso. UN 4.320

17 138625
COCO SECO de primeira qualidade, apresentando grau de maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo.
Com ausência de sujidades, parasitos e larvas.

KG 696

Termo de Referência de Material/Serviço 45332485         SEI SEI-070002/013758/2022 / pg. 1



18 65469

COUVE-FLOR de primeira qualidade, colheita recente, fresco, adequado para consumo. Com
folhas integras e coloração totalmente verde. Sem sujeiras, parasitas, larvas e defeitos que
possam alterar sua aparência. Isento de enfermidades e danos físicos oriundos do manuseio e
transporte.

UN 4.320

19 57056 COUVE MANTEIGA, de primeira qualidade, com folhas integras e coloração totalmente
verde, livres de fungos; transportadas em sacos plásticos transparentes de primeiro uso. MÇ 4.320

20 137450

ESPINAFRE de primeira qualidade, colheita recente, fresco, adequado para consumo. Folhas
com coloração totalmente verde. Sem sujeiras, parasitas, larvas e defeitos que possam alterar
sua aparência. Isento de enfermidades e danos físicos oriundos do manuseio e transporte. Deve
ser entregue em sacos plásticos transparente de primeiro uso.

MÇ 3.600

21 55572 FARINHA LÁCTEA composta de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico,
açúcar, leite em pó integral, vitaminas e minerais, sal e aromatizante.  Embalagem com 400g. EMB 864

22 65267

FLOCOS DE CEREAIS composto de cereais (91%): farinha de trigo integral, farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico, farinha de cevada, farinha de aveia, açúcar, fibra
alimentar (inulina), sal, ferro (fumarato ferroso) e estabilizante (fosfato dipotássico). 
Embalagem de 400g.

EMB 864

23 59674
GOIABA vermelha, de primeira qualidade, in natura, apresentando grau de maturação tal que
lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para
o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas.

KG 1.044

24 9256
JILÓ de primeira qualidade, de tamanho médio, liso, com polpa intacta e limpa; tamanho e
coloração uniformes, sem manchas, bolores, sujidades, ferrugem, sem lesões de origem física
ou mecânica.

KG 1.320

25 55499
LARANJA LIMA de primeira qualidade, apresentando grau de maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em  condições adequadas para o
consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas.

KG 1.440

26 67693 LEITE EM PÓ INTEGRAL . Embalagem íntegra de 400g, devidamente registrado e rotulado. LATA 1.620

27 145894
LEITE EM PÓ, tipo para recém-nascidos SEM LACTOSE, enriquecido com ácido α-
linolênico, ácido docosahexaenóico (DHA), ácido araquidônico (ARA), nucleotídeos,
vitaminas e minerais. Embalagem de 400g íntegra, devidamente registradoe rotulado.

LATA 120

28 134147
MAÇÃ TIPO FUJI, de primeira qualidade, apresentando grau de maturação tal que lhe
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o
consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas.

KG 2.880

29 57104
MAMÃO FORMOSA ​de primeira qualidade, fresco, apresentando grau de maturação tal que
lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para
o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas.

KG 3.600

30 130318
MANGA TOMMY de primeira qualidade; com 60 a 80% de maturação; com tamanho e
coloração uniformes; devendo ser bem desenvolvida; com polpa firme e intacta; sem manchas,
rachaduras, danos físicos e mecânicos, oriundos do manuseio e transporte.

KG 1.440

31 55507

MELANCIA de primeira qualidade; com 60 a 80% de maturação; com tamanho e coloração
uniformes; devendo ser bem desenvolvida; com polpa firme e intacta; sem manchas,
rachaduras, danos físicos e mecânicos, oriundos do manuseio e transporte. Livre   de sujidades,
parasitas e larvas.

KG 4.500

32 78174
MELÃO de primeira qualidade, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. Com
ausência de sujidades, parasitos e larvas.

KG 3.060

33 57114
MILHO VERDE em espiga, de primeira qualidade, in natura, verde, apresentando grau de
evolução completo do tamanho, aroma e cor própria. Com ausência de sujidades, parasitos e
larvas.

KG 1.872

34 127088

MOSTARDA de primeira qualidade, colheita recente, fresco, adequado para consumo. Folhas
com coloração totalmente verde. Sem sujeiras, parasitas, larvas que possam alterar sua
aparência. Isento de enfermidades e danos físicos oriundos do manuseio e transporte. Deve ser
entregue em sacos plásticos transparente de primeiro uso.

MÇ 4.320

35 127057 ÓLEO DE MILHO embalado em recipientes íntegros contendo 900 ml, devidamente
registrado e rotulado. FR 312

36 10651
OVOS branco tipo extra. Embalados de forma que permita suportar a manipulação, transporte
e a conservação em condições adequadas para o consumo.  Livre de rachaduras, lesões de
origem física ou mecânica.

DZ 1.800

37 56873
OVOS DE CODORNA, Embalados de forma que permita suportar a manipulação, transporte
e a conservação em condições adequadas para o consumo. Livre de rachaduras, lesões de
origem física ou mecânica.  Bandeja com 30 unidades.

BDJ 1.440

38 75564 PÃO de forma integral fatiado.  Embalagem, mínimo, 400g. PCT 8820
39 82013 PASSA preta seca sem caroço. KG 780

40 94338
PEPINO de primeira qualidade, de tamanho médio, liso, com polpa intacta e limpa; tamanho e
coloração uniformes, sem manchas, bolores, sujidades, ferrugem, sem lesões de origem física
ou mecânica.

KG 1.704

41 94328
PERA WILLIAMS de 1ª qualidade, apresentando grau de maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo.
Com ausência de sujidades, parasitos e larvas.

KG 684

42 127129 PINHÃO, isento de fungos e indícios de germinação. KG 504

43 94349
REPOLHO verde; de primeira qualidade; fresco; firme; com tamanho e coloração uniformes;
bem desenvolvido; intacto, livre de rachaduras, lesões de origem física ou mecânica,
perfurações e cortes.

KG 1.980

44 80964

SUPLEMENTO ALIMENTAR composto de leite em pó desnatado, maltodextrina, leite em
pó integral instantâneo (leite em pó integral e emulsificante lecitina de soja), sacarose, fosfato
de magnésio dibásico, ascorbato de sódio, mio-inositol, acetato de dl-alfa tocoferol, sulfato de
zinco, sulfato ferroso, niacinamida, sulfato de manganês, D-pantotenato de cálcio, sulfato
cúprico, colecalciferol, acetato de retinol, iodeto de potássio, cianocobalamina, cloridrato de
piridoxina, D-biotina, cloridrato de tiamina, riboflavina, fitomenadiona, ácido fólico, cloreto de
cromo, aromatizante e corantes artificiais. Embalagem de 400g íntegra, devidamente registrado
e rotulado.

EMB 540

45 56507
VAGEM TIPO MACARRÃO ou manteiga, de primeira qualidade, limpa; tamanho e
coloração uniformes, sem manchas, bolores, sujidades, ferrugem, sem lesões de origem física
ou mecânica

KG 720

46 137393 UVA TIPO MOSCATEL, primeira qualidade, limpa; tamanho e coloração uniformes, sem
manchas, bolores, sujidades, ferrugem, sem lesões de origem física ou mecânica. KG 1.080

47 59478 MIUDO DE FRANGO (CORAÇÃO) KG 3.000
48 14898 FARELO DE TRIGO KG 600
49 27205 GOMA ARABICA EM PÓ KG 24
50 172688 JABUTICABA KG 200
51 172689 ABIU KG 100
52 172690 UMBU KG 60
53 172691 SERIGUELA KG 60
54 78185 CAJU KG 100
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IV – DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA:
O prazo máximo da primeira entrega será de até 30 (trinta) dias, a contar da retirada da Nota de Empenho. Demais entregas ocorrerão de forma

parcelada conforme cronograma, Anexo A, deste Termo de Referência.  O CENPRI se reserva ao direito de solicitar entregas extraordinárias conforme demanda.

Os produtos deverão ser entregues 3 vezes por semana, entre segunda e sexta-feira das 7 às 17 horas no Centro de Primatologia do Rio de Janeiro - Estrada
do Paraíso, s/n –– Complemento: Entrada no Km 11 da RJ 122, Bairro Paraíso - Guapimirim – RJ. CEP 25949-840, mediante prévio agendamento com antecedência de 48
horas, por e-mail e/ou telefone: (21) 3633-2190 / 3633-2205 / 2632-4969.

Os produtos defeituosos, deteriorados, danificados e/ou em desacordo com as especificações, ou ainda nos casos de falta, deverão ser substituídos em no
máximo 48 horas.

O prazo de validade dos itens não perecíveis será de, pelo menos 3 meses antes do término. Os perecíveis devem ter validade de três dias ou menos, estar em
boas condições até a data da entrega seguinte e deverão ser transportados em veículo com refrigeração.

A CONTRATADA deverá estar localizada num raio de no máximo 80 Km de distância do local de entrega, para garantir que sejam feitas as três entregas
semanais sem atrasos e sem problemas de deterioração de produtos perecíveis pelo calor durante o transporte. O local de entrega é de difícil acesso, com estrada não
pavimentada e costuma ter altas temperaturas.

 

V – ACEITE
O aceite provisório e definitivo será dado pelo setor requerente, após análise do produto entregue, a fim de verificar se estão de acordo com as especificações

contidas neste Termo de Referência e na proposta da licitante vencedora. O INEA poderá solicitar o envio de amostras dos produtos ofertados para análise prévia que, se
aceitas, serão contabilizadas como item entregue.

No caso de reprovação fica o fornecedor responsável pelo envio de novas amostras no prazo máximo de 48 horas, a contar da ciência da recusa.

No caso de nova reprovação, ou de não atendimento dos prazos acima estabelecidos, salvo quando devidamente justificado, o fornecedor será desclassificado e
será convocado o licitante seguinte, respeitando-se a lista de classificação do pregão eletrônico.

 

VI – DO CONTRATO:
1 - VIGÊNCIA E REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial e seu reequilíbrio financeiro
deverá seguir os preceitos da normas vigentes.

 

2 - GARANTIA
Exigir-se-á do licitante vencedor, no prazo máximo de 2 (dois) dias, contado da data da assinatura do contrato, uma garantia, a ser prestada em qualquer

modalidade prevista pelo § 1º, art. 56 da Lei n.º 8.666/93, da ordem de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser restituída após sua execução satisfatória.

A garantia, qualquer que seja a modalidade apresentada pelo vencedor do certame, deverá contemplar a cobertura para os seguintes eventos:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada;

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.

A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.

Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, para que seja mantido o percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena
de rescisão administrativa do contrato.

 

VII – RESPONSABILIDADE DAS PARTES
1 - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e validade.

3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no
8.078, de 1990);

4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;
6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;
7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato

 

2 - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

1. Comunicar a CONTRATADA da quantidade necessária dos itens com pelo menos 72 (setenta e duas) horas de antecedência;
2. Indicar o Fiscal que acompanhará a execução do contrato
3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
5. Comunicar à Contratada, por escrito ou por e-mail, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja

substituído, reparado ou corrigido;
6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados em Ata.

 

VIII – DAS PENALIDADES:
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Em caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com a Administração, a CONTRATADA ficará sujeita às sanções
previstas na Lei 8.666/93 e demais normas pertinentes, assegurados, nos termos da lei, a ampla defesa e o contraditório.

As condutas do contratado, verificadas pela Administração Pública contratante, para fins deste item são assim consideradas:

1. Retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a
amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de
registro de preços;

2. Não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante,
da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na
sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento;

3. Falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pelo contratado;
4. Fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração

Pública; e
5. Comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como fraude ou

frustração do caráter competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no
julgamento, prestação falsa de informações, apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura,
destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original.

Qualquer inadimplemento ou infração contratual sujeitará o contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes
penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:

1. Advertência;
2. Multa administrativa;
3. Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública;
4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

IX – ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO:
A entrega será acompanhada por servidor designado a quem competirá:

1. Exigir o cumprimento das regras estabelecidades no Edital e neste Termo de Referência.
2. Verificar se o produto entregue está em conformidade com este Termo de Referência;
3. Comunicar a empresa no caso de qualquer desconformidade
4. Comunicar a autoridade superior quaisquer intercorrências que ultrapassarem a sua competência;
5. Atestar a Nota Fiscal e proceder a abertura de processos de pagamento

X - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Em respeito ao disposto no Decreto nº 43.181 de 08 de setembro de 2011 que dispõe sobre pagamentos de Bens e Serviços de qualquer natureza prestados ao

Estado do Rio de Janeiro, os pagamentos só poderão ser feitos, exclusivamente, pelo Bradesco por ser esta a instituição financeira contratada pelo Estado.
“Art. 1º - Os pagamentos de bens e serviços de qualquer natureza prestados aos Órgãos da Administração Direta, Indireta, Autárquica ou Fundacional, do Poder Executivo, a
partir do dia 02 de janeiro de 2012, serão realizados, exclusivamente, na instituição bancária denominada Banco Bradesco S/A.”

 

No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pelo
CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter conta corrente
naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou
contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.

O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de adimplemento de cada parcela, considerando-se adimplemento o
cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da contratada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a
partir da data da respectiva reapresentação.

Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao adjudicatário, sofrerão a incidência de atualização
financeira pelo INPC e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto
de 0,5% ao mês pro rata die.

O pagamento será realizado mensalmente de acordo com o cronograma físico, Anexo A, deste Termo de Referência.

O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá apresentar proposta isenta de ICMS, quando cabível, de acordo com o
Convênio CONFAZ nº 26/2003 e a Resolução SEFAZ nº 971/16, sendo este valor considerado para efeito de competição na licitação.

 

ANEXO A - CRONOGRAMA DE ENTREGA
 

CRONOGRAMA DE ENTREGAS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANTIDADE MÊS
1

MÊS
2

MÊS
3

MÊS
4

MÊS
5

MÊS
6

MÊS
7 MÊS 8 MÊS 9

1 ABACATE KG 1.740 145 145 145 145 145 145 145 145 145
2 ABACAXI UN 1.080 90 90 90 90 90 90 90 90 90

3 ABÓBORA KG 1.320 110 110 110 110 110 110 110 110 110
4 AGRIÃO UN 4.320 360 360 360 360 360 360 360 360 360
5 AMEIXA KG 744 62 62 62 62 62 62 62 62 62
6 AMENDOIM KG 480 40 40 40 40 40 40 40 40 40
7 AVEIA EM FLOCOS FINOS embalagem com 250g PCT 720 60 60 60 60 60 60 60 60 60
8 BATATA DOCE KG 540 45 45 45 45 45 45 45 45 45
9 BANANA PRATA KG 79.200 6600 6600 6600 6600 6600 6600 6600 6600 6600

10 BERINJELA KG 1.440 120 120 120 120 120 120 120 120 120
11 BETERRABA KG 1.152 96 96 96 96 96 96 96 96 96
12 BRÓCOLIS COMUM UN 4.032 336 336 336 336 336 336 336 336 336
13 CAQUI tipo FUYU KG 1.008 84 84 84 84 84 84 84 84 84
14 CASTANHA DO PARÁ KG 720 60 60 60 60 60 60 60 60 60
15 CENOURA KG 1.620 135 135 135 135 135 135 135 135 135
16 CHICÓRIA UN 4.320 360 360 360 360 360 360 360 360 360
17 COCO SECO KG 696 58 58 58 58 58 58 58 58 58
18 COUVE-FLOR UN 4.320 360 360 360 360 360 360 360 360 360
19 COUVE MANTEIGA MÇ 4.320 360 360 360 360 360 360 360 360 360
20 ESPINAFRE MÇ 3.600 300 300 300 300 300 300 300 300 300
21 FARINHA LÁCTEA EMB 864 72 72 72 72 72 72 72 72 72
22 FLOCOS DE CEREAIS EMB 864 72 72 72 72 72 72 72 72 72
23 GOIABA KG 1.044 87 87 87 87 87 87 87 87 87
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24 JILÓ KG 1.320 110 110 110 110 110 110 110 110 110
25 LARANJA LIMA KG 1.440 120 120 120 120 120 120 120 120 120
26 LEITE EM PÓ INTEGRAL LATA 1.620 135 135 135 135 135 135 135 135 135
27 LEITE EM PÓ RECÉM NASCIDO S/L LATA 120 10 10 10 10 10 10 10 10 10
28 MAÇÃ tipo Fuji KG 2.880 240 240 240 240 240 240 240 240 240
29 MAMÃO formosa KG 3.600 300 300 300 300 300 300 300 300 300
30 MANGA KG 1.440 120 120 120 120 120 120 120 120 120
31 MELANCIA KG 4.500 375 375 375 375 375 375 375 375 375
32 MELÃO KG 3.060 255 255 255 255 255 255 255 255 255
33 MILHO VERDE KG 1.872 156 156 156 156 156 156 156 156 156
34 MOSTARDA MÇ 4.320 360 360 360 360 360 360 360 360 360
35 ÓLEO DE MILHO FR 312 26 26 26 26 26 26 26 26 26
36 OVOS branco tipo extra. DZ 1.800 150 150 150 150 150 150 150 150 150
37 OVOS DE CODORNA BDJ 1.440 120 120 120 120 120 120 120 120 120
38 PÃO de forma integral PCT 8820 735 735 735 735 735 735 735 735 735
39 PASSA preta seca s/caroço KG 780 65 65 65 65 65 65 65 65 65
40 PEPINO KG 1.704 142 142 142 142 142 142 142 142 142
41 PERA KG 684 57 57 57 57 57 57 57 57 57
42 PINHÃO KG 504 42 42 42 42 42 42 42 42 42
43 REPOLHO KG 1.980 165 165 165 165 165 165 165 165 165
44 SUPLEMENTO ALIMENTAR EMB 540 45 45 45 45 45 45 45 45 45
45 VAGEM tipo macarrão ou manteiga KG 720 60 60 60 60 60 60 60 60 60
46 UVA tipo moscatel KG 1.080 90 90 90 90 90 90 90 90 90
47 MIUDO DE FRANGO (CORAÇÃO) KG 3.000 250 250 250 250 250 250 250 250 250
48 FARELO DE TRIGO KG 600 50 50 50 50 50 50 50 50 50
49 GOMA ARABICA EM PÓ KG 24 2 2 2 2 2 2 2 2 2
50 JABUTICABA KG 200      50 50 50 50
51 ABIU KG 100    25 25 25 25   
52 UMBU KG 60  20 20 20      
53 SERIGUELA KG 60 30         
54 CAJU KG 100      15 15 15 15

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANTIDADE MÊS
1

MÊS
2

MÊS
3

MÊS
4

MÊS
5

MÊS
6

MÊS
7 MÊS 8 MÊS 9

As quantidades são estimadas, podendo haver reduções e/ou acréscimos nos pedidos semanais quando justificado e desde que não ultrapasse a quantidade total
adquirida.  As condições de entrega estão descritas no Termo de Referência

 

ANEXO B - MODELO PROPOSTA
As propostas devem ser apresentadas em papel timbrado da empresa contendo razão social, CNPJ, endereço completo, data de elaboração, prazo de validade,

indicação do responsável pela sua elaboração, telefone de contato, e-mail, e os valores unitário e total de cada item conforme modelo abaixo.

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANTIDADE  VALOR UNT (R$)  VALOR TOTAL (R$) 

1 ABACATE KG 1.740   

2 ABACAXI UN 1.080   

3 ABÓBORA KG 1.320   

4 AGRIÃO UN 4.320   

5 AMEIXA KG 744   

6 AMENDOIM KG 480   

7 AVEIA EM FLOCOS FINOS embalagem com 250g PCT 720   

8 BATATA DOCE KG 540   

9 BANANA PRATA KG 79.200   

10 BERINJELA KG 1.440   

11 BETERRABA KG 1.152   

12 BRÓCOLIS COMUM UN 4.032   

13 CAQUI tipo FUYU KG 1.008   

14 CASTANHA DO PARÁ KG 720   

15 CENOURA KG 1.620   

16 CHICÓRIA UN 4.320   

17 COCO SECO KG 696   

18 COUVE-FLOR UN 4.320   

19 COUVE MANTEIGA MÇ 4.320   

20 ESPINAFRE MÇ 3.600   

21 FARINHA LÁCTEA EMB 864   

22 FLOCOS DE CEREAIS EMB 864   

23 GOIABA KG 1.044   
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24 JILÓ KG 1.320   

25 LARANJA LIMA KG 1.440   

26 LEITE EM PÓ INTEGRAL LATA 1.620   

27 LEITE EM PÓ RECÉM NASCIDO S/L LATA 120   

28 MAÇÃ tipo Fuji KG 2.880   

29 MAMÃO formosa KG 3.600   

30 MANGA KG 1.440   

31 MELANCIA KG 4.500   

32 MELÃO KG 3.060   

33 MILHO VERDE KG 1.872   

34 MOSTARDA MÇ 4.320   

35 ÓLEO DE MILHO FR 312   

36 OVOS branco tipo extra. DZ 1.800   

37 OVOS DE CODORNA BDJ 1.440   

38 PÃO de forma integral PCT 8820   

39 PASSA preta seca s/caroço KG 780   

40 PEPINO KG 1.704   

41 PERA Williams KG 684   

42 PINHÃO KG 504   

43 REPOLHO KG 1.980   

44 SUPLEMENTO ALIMENTAR EMB 540   

45 VAGEM tipo macarrão ou manteiga KG 720   

46 UVA tipo moscatel KG 1.080   

47 MIUDO DE FRANGO (CORAÇÃO) KG 3.000   

48 FARELO DE TRIGO KG 600   

49 GOMA ARABICA EM PÓ KG 24   

50 JABUTICABA KG 200   

51 ABIU KG 100   

52 UMBU KG 60   

53 SERIGUELA KG 60   

54 CAJU KG 100   

VALOR TOTAL  

 
Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2022

Documento assinado eletronicamente por Alcides Pissinatti, Chefe de Serviço, em 09/01/2023, às 09:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º
do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Eduardo da Luz, Adjunto, em 09/01/2023, às 09:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e
22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6,
informando o código verificador 45332485 e o código CRC F8917CA2.

Referência: Processo nº SEI-070002/013758/2022 SEI nº 45332485

Avenida Venezuela, 110 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone:   
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